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                                          Estado do Rio Grande do Sul

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
1

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Município de Porto Xavier 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objetivo da presente licitação é a aquisição de um Microtator diesel com enxada rotativa e um encanteirador como complemento, para a escola EMEF Presidente Arthur da Costa e Silva, a qual localiza-se no interior do município e destaca-se por ser uma escola do campo, onde atribui diversas funções agrícolas, entre elas, possui horta e estufas com plantios de hortaliças e pastagens e outros espaços com plantios de cana -de- açúcar, amendoim, mandioca, bata – doce, entre outros. Sendo assim, o implemento agrícola será de grande valia para auxiliar na manutenção deste espaço escolar. 

Não há contratação com o mesmo objeto na localidade.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A aquisição do Microtrator diesel com enxada rotativa e um encanteirador com complemento, visa ampliar e facilitar a produção agrícola da escola, auxiliando nos trabalhos realizados pelos professores e alunos em sua aprendizagem na produção dos alimentos utilizados para a merenda escolar e práticas de aprendizagens para utilizar em suas moradias. 

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos de art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, cuja a modalidade será definida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. Neste sentido, seque memória de cálculo:

	OBJETO
	CONSUMO

(quantidade)
	PERÍODO



	Microtrator Diesel com Enxada Rotativa
	1
	Ano de 2024

	Encanteirador
	1
	Ano de 2024


6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado é de R$ 25.700,00
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a aquisição do referido microtrator e seus implementos para suprir a necessidade da escola na demanda agrícola, seja nos plantios ou manutenções do espaço físico escolar para que facilite o preparo da terra e um melhor cultivo e aprendizagem dos alunos nestas práticas. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não é o caso.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

A Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente indica o Secretário Municipal de Agricultura, Osmar Steinbrenner, para atuar como gestor e como fiscal do contrato, o diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente Arthur da Costa e Silva, Fábio Lazzeri Schropfer. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Porto Xavier, 12 de fevereiro de 2024.

Osmar Steinbrenner
Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
